
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

AUTÓGRAFONº 278, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre autorização ao executivo
municipal para promover à abertura de
crédito adicional suplementar no orçamento
vigente no valor de R$ 2.135.245,54 (dois
milhões, cento e trinta e cinco mil, duzentos e

quarenta e cinco reais e cinquenta e quatro
centavos), para os fins que especifica e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono €

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica aberto
no OrçamentoAnual de 2022, um créditoadicionalsuplementarno valorde R$ 2.135.245,54(dois
milhões, cento e trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e quatro

centavos).

Parágrafo único. O crédito adicional suplementarde que trata o caput desseartigo
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: CRÉDITO ADICIONALSUPLEMENTAR

PREFEITURAMUNICIPALDE SUMARE   Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
FuncionalProgramática: Atividade: O artigo 3º-C da Lei nº 14.026/2020 considera como serviços
02.020.0015.0452.0006.2004 úblicos especializados de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos

 s atividades operacionais de coleta, transbordo, triagem para fins de
eutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, e
estinação final dos: resíduos domésticos, originários de atividades

merciais, industriais e de serviços, ou, ainda, os resíduos originários dos
erviços públicos de limpeza urbana. Objetiva-se portanto, atender as

definições estabelecidas pelo Novo Marco Regulatório do Saneamento
Básico, no que tange a gestão dos resíduos sólidos.  

      
  

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros serviços de terceiros- pessoa |011 100000 - GERAL R$ 1.636.166,08

jurídica
PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARE

Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
FuncionalProgramática: Atividade: Reduzir o estoque da dívida pública

02.006.0004.0123.0007.0001
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4691710000 - Principal da dívida contratual 011100000 - GERAL R$ 499.079,46

resgatada - intra OFSS   VALORTOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 2.135.245 

Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão)
utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 1113031100 -
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
  

Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - principal da fonte 11100000 - GERAL nos

termos do inciso IL $ 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Ficam acrescidos os mesmos valores concedidospara o orçamento2022, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento Orçamentário LDO,
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais e

Anexo V — Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei
Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 4º Ficam acrescidos os mesmos valores concedidospara o orçamento2022, no
Plano Plurianual, através do Anexo III — Planejamento Orçamentário PPA, Unidades Executoras
e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos,instituídos
pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembrode 2021 e suas alterações posteriores.

     

  
   

   
    

Art. 5º Esta Lei entraráem vigor ná data de sua publicação.

CâmaraMunicipal de Sumarg, 7,de dezembro de 2020.

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal Zembro de 2022.

Gestor de Planejamento Estratégico de AssuntosLegislativos
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